
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 167.213 - SP (2019/0211403-0)
  

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO
SUSCITANTE : PDG REALTY S/A EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SUSCITANTE : AGRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
SUSCITANTE : BRUXELAS INCORPORADORA LTDA - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ADVOGADOS : FERNANDO ROGÉRIO PELUSO E OUTRO(S) - SP207679 
   BETÂNIA NUNES DE LIMA  - SP402308 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO 
PAULO - SP 

SUSCITADO : JUÍZO DA 4A VARA DO TRABALHO DE ANANINDEUA - 
PA 

INTERES.  : LEONARDO DIAS DAS NEVES 
 

  

DESPACHO
Vistos etc.

Considerando a relevância jurídica da notícia trazida às fls. 1435/1437 

(e-STJ), intime-se a Administradora Judicial, 

PRICEWATERHOUSECOOPERS Assessoria Empresarial Ltda., CNPJ 

10.466.603/0001-37, na pessoa do seu representante, Dr. José Mauro Braga, 

com endereço na Avenida Francisco Matarazzo 1400, Torre Torino, CEP: 

05001-903, São Paulo/SP, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, informe quais 

os empreendimentos com patrimônio de afetação foram retirados do Plano de 

Recuperação Judicial do Grupo PDG.

Do mesmo modo, oficie-se ao JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DE SÃO PAULO - SP para 

que, no mesmo prazo acima, apresente a relação de sociedades excluídas, 

consoante o motivo retrocitado, do processo recuperacional.

À Coordenadoria de Processamento de Feitos de Direito Privado.
 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO 
Relator
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